
Estado de São Paulo

F_°_R_T_A g_I_A__N- 938/82

CLEIDE APARECIDA VEGSTTE PINTO,Se
cretária Mtinicipal Substituta de - 
Louveira,Estado de São Paulo,no - 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE :

Art.lg - Conceder 30(trinta) dias 

de férias relativas ao período de 01 de junho de 1.981 a 

31 de maio de 1.982,ao seguinte servidor no período abaixo;

tifiH antonio SE AIR A

DE; 31 de Agosto de 1,982 a 29 de setembro de 1.982.

Art.2S - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
SM 31 DE AGOSTO DE 1.982.
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CLEIDE APARBCIDA VEGSTTE PINTO.
Secretária Municipal Substitâ.-


